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PORTARIA 0130/2020 
 

 
 
  O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

CIÊNCIAS DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso I do artigo 13 da 

Portaria nº 1842/2011, 

 

  RESOLVE: 

 

Art. 1º Instituir grupos de trabalho com o objetivo de promover estudos destinados a 

avaliar e implantar ações em áreas específicas no âmbito do PPGCS. 

 

Art. 2º Designar os seguintes membros para os Grupos de Trabalho (GTs) denominados 

abaixo: 

 

GT de Autoavaliação  

Professora Doutora Mariana Appel Hort (presidente) 

Discente Ana Júlia Reis (Doutorado) 

TAE Simone Rodrigues Zabolotny 

Estagiária Alessandra Salcedo de Bittencourt 

 

GT de Internacionalização 

Professora Doutora Cristiana Lima Dora (Presidente) 

Professora Doutora Ines Claudia Schadock (Professora Visitante)  

Discente Aline Neutzling Brum (Doutorado) 

 

GT de Inovação Tecnológica 

Professora Doutora Daniela Fernandes Ramos (Presidente) 

Professora Doutora Luciana Faria Da Costa De Ávila 

Doutora Katheryne Benini Martins Duarte (PNPD) 



 

GT de Impacto Social e Regional 

Professor Doutor Rodrigo Dalke Meucci (Presidente) 

Professora Doutora Mirelle Saes 

Doutor Luís Fernando Guerreiro (HU-Ebserh) 

Discente Paula Florencio Ramires (Doutorado) 

 

Art. 3º Os GTs terão duração de 180 dias, contados do ato de designação de seus 

membros. 

 

Art. 4º Os GTs estarão automaticamente extintos após apresentação do relatório final 

com a descrição das atividades realizadas, resultados alcançados e propostas 

formuladas, encaminhado à Coordenação do PPGCS ao final dos 180 dias. O relatório 

deverá apresentar o levantamento das ações do PPGCS na temática, bem como destacar 

os pontos fortes e pontos fracos do PPGCS e enumerar metas para o próximo quadriênio. 

 

Art. 5º A participação nos GTs será considerada prestação de serviço público relevante, 

não remunerado. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde 

Em 23 de janeiro de 2020. 

 

 

                                 

 

_________________________________________ 

Prof. Dr. Flávio Manoel Rodrigues da Silva Júnior, 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde. 

. 


